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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



[bookmark: _heading=h.gjdgxs]INDICAÇÃO Nº 70/2022

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana, que no novo modelo de cobrança no transporte coletivo urbano de Macaé, em avaliação por esta secretaria, se estude a viabilidade de soluções que permitam o acesso do beneficiário do Programa Macaé Cidadão mesmo que este esteja aguardando a emissão de 2ª do Cartão Macaense, sem que seja precisa o pagamento integral da passagem.
JUSTIFICATIVA:
Ocorre que devido a possibilidade de perdas ou roubos, os cidadãos residentes no município, usuários do Programa Macaé Cidadão, que concede o benefício tarifário para pagamento da passagem de transporte público no valor de R$1,00 (um real), podem ficar cerca de 30 dias sem acesso ao programa tendo que pagar o valor integral da passagem enquanto aguardam a emissão da 2ª via do Cartão Macaé, fato que causa transtornos no cotidiano dos usuários.
Desta forma, INDICA-SE que seja estudado a viabilidade de implementação de alternativas temporárias a fim de darem ao beneficiário do programa, o acesso aos veículos do transporte público enquanto este aguarda a emissão da 2ª via do Cartão Macaé, quando assim necessário, além da viabilidade de redução do prazo de produção destes cartões.
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[bookmark: _heading=h.xu40ocz93azo]Sala das Sessões, 28 de junho de 2022.

______________________________________
IZA VICENTE
[bookmark: _heading=h.1fob9te]VEREADORA
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Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br



image1.png




